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EMENTA

 
TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IRPJ E CSLL. JUROS DE MORA DEVIDOS 
PELO PAGAMENTO COM ATRASO DE TÍTULOS DE CRÉDITO. INCIDÊNCIA. 
RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO.
1. A Primeira Seção do STJ firmou o entendimento de que, regra geral, os juros 
moratórios possuem natureza de lucros cessantes, o que permite que sobre eles 
incidam Imposto de Renda e Contribuição Social sobre o Lucro Líquido. Os juros de 
mora decorrentes do pagamento em atraso de verbas alimentares a pessoas físicas 
escapam à regra geral da incidência do Imposto de Renda, posto que, 
excepcionalmente, configuram indenização por danos emergentes. Também escapam 
à regra geral de incidência do Imposto de Renda aqueles juros de mora devidos pelo 
pagamento com atraso de verba principal que seja isenta ou fora do campo de 
incidência do Imposto de Renda. Nesse contexto, os juros moratórios recebidos pelas 
pessoas jurídicas em virtude do atraso no adimplemento de obrigações contratuais 
sujeitas à tributação, ante seu caráter de lucros cessantes, sujeitam-se à incidência do 
Imposto de Renda e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido. Precedentes.
2. No caso, em razão de os juros de mora serem devidos quando os pagamentos de 
títulos de créditos são efetuados a favor da parte autora, ora recorrente, após o prazo 
de vencimento desses títulos, os juros de mora, nessa situação específica, estão 
sujeitos à regra geral de incidência do IRPJ e da CSLL e não se encontram abrangidos 
por qualquer regra de isenção, motivo pelo qual não há ilegalidade na tributação em 
comento.
3. Recurso especial não provido.
 

ACÓRDÃO

 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

acordam os Ministros da Turma, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos 
termos do voto do Sr. Ministro-Relator.

Os Srs. Ministros Francisco Falcão, Maria Thereza de Assis Moura, Marco 
Aurélio Bellizze e Teodoro Silva Santos votaram com o Sr. Ministro Relator.
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                    Brasília, 11 de março de 2025.

 

MINISTRO AFRÂNIO VILELA 
Relator
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ADVOGADOS : ARMANDO LEMOS WALLACH E OUTRO(S) - PE021669

MOZART GOMES DE LIMA NETO - CE016445
RECORRIDO : FAZENDA NACIONAL
 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IRPJ E CSLL. JUROS DE MORA DEVIDOS 
PELO PAGAMENTO COM ATRASO DE TÍTULOS DE CRÉDITO. INCIDÊNCIA. 
RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO.
1. A Primeira Seção do STJ firmou o entendimento de que, regra geral, os juros 
moratórios possuem natureza de lucros cessantes, o que permite que sobre eles 
incidam Imposto de Renda e Contribuição Social sobre o Lucro Líquido. Os juros de 
mora decorrentes do pagamento em atraso de verbas alimentares a pessoas físicas 
escapam à regra geral da incidência do Imposto de Renda, posto que, 
excepcionalmente, configuram indenização por danos emergentes. Também escapam 
à regra geral de incidência do Imposto de Renda aqueles juros de mora devidos pelo 
pagamento com atraso de verba principal que seja isenta ou fora do campo de 
incidência do Imposto de Renda. Nesse contexto, os juros moratórios recebidos pelas 
pessoas jurídicas em virtude do atraso no adimplemento de obrigações contratuais 
sujeitas à tributação, ante seu caráter de lucros cessantes, sujeitam-se à incidência do 
Imposto de Renda e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido. Precedentes.
2. No caso, em razão de os juros de mora serem devidos quando os pagamentos de 
títulos de créditos são efetuados a favor da parte autora, ora recorrente, após o prazo 
de vencimento desses títulos, os juros de mora, nessa situação específica, estão 
sujeitos à regra geral de incidência do IRPJ e da CSLL e não se encontram abrangidos 
por qualquer regra de isenção, motivo pelo qual não há ilegalidade na tributação em 
comento.
3. Recurso especial não provido.

RELATÓRIO

MINISTRO AFRÂNIO VILELA: Em análise, recurso especial interposto por 

PREMIUM SECURITIZADORA S/A., com fundamento no art. 105, III, a, da Constituição 

Federal, contra acórdão do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO, 

publicado na vigência do CPC/2015 e que se encontra assim ementado:
 
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. INCIDÊNCIA DO IRPJ E CSLL 
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SOBRE OS JUROS DE MORA INCIDENTE SOBRE VALORES 
CORRESPONDENTES AO RESGATE DE TÍTULO DE CRÉDITO. 
ACESSÓRIO SEGUE A SORTE DO PRINCIPAL. ACRÉSCIMO 
PATRIMONIAL.
1. Trata-se de apelações em face de sentença que julgou procedentes 
os pedidos formulados em ação ordinária na qual se pleiteava a 
declaração de inexistência de relação jurídico-tributária a ensejar o 
cômputo na base de cálculo do Imposto de Renda e da Contribuição 
Social sobre o Lucro Líquido-CSLL de valores percebidos a título de 
juros de mora que incidem sobre suas receitas, porquanto revestidos de 
natureza indenizatória, bem como a restituição dos valores recolhidos a 
este título, reconhecendo prescritos os valores recolhidos anteriormente 
ao quinquênio que precedeu o ajuizamento da ação (25/04/2011). 
Honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), com fulcro 
no art. 20, § 4º, do CPC/73.
2. Em suas razões de recurso, a parte demandante se insurge apenas 
quanto aos honorários advocatícios, requerendo a sua majoração para o 
percentual entre 10 e 20% do valor da condenação.
3. A Fazenda Nacional, por sua vez, recorreu, pugnando pela reforma 
da sentença, que determinou a suspensão dos tributos recolhidos 
indevidamente nos 10 anos anteriores ao ajuizamento da ação, se 
recolhidos antes da vigência da LC 118/05, e em 05 anos para aqueles 
recolhidos após a vigência da referida LC, alegando a preliminar de 
prescrição do direito de reclamar a devolução dos tributos recolhidos 
anteriormente ao quinquênio que precedeu o ajuizamento da ação. 
Assim, ajuizado o feito em 25.04.2011, restam prescritos os valores 
recolhidos até 25/04/2006, razão pela qual o valor a ser suspenso 
deveria ser muito maior do que aquele determinado judicialmente.
4. No mérito, aduziu que o Imposto de Renda está previsto no art. 43 do 
CTN e possui como fato gerador a aquisição de proventos de qualquer 
natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais, 
independentemente da natureza indenizatória ou remuneratória da 
verba. Argui ainda que, no julgamento do EREsp 695.499/RJ, o STJ 
declarou que, para fins de incidência do IR sobre a renda, não 
importaria a natureza jurídica da verba, mas tão somente o acréscimo 
patrimonial gerado.
5. Acrescenta que, por apresentarem natureza de lucros cessantes, os 
juros de mora simbolizam acréscimo patrimonial a ser tributável pelo IR 
e CSLL.
6. Alegação de prescrição do direito de reclamar a devolução dos 
tributos recolhidos anteriormente ao quinquênio que precedeu o 
ajuizamento da ação não conhecida, por ausência de interesse recursal, 
eis que já foi reconhecido, consoante se verifica no dispositivo da 
sentença, que a pretensão de repetição dos recolhimentos indevidos 
anteriores a abril/2006 estaria prescrita.
7. Quanto ao mérito, a sentença caiu em equívoco, pois examinou a 
questão como sendo de não-incidência da cobrança do IRPJ e da CSLL 
sobre os pagamentos recebidos pela empresa a título de juros de mora, 
decorrentes de atraso de pagamento devido por adquirentes de títulos 
de créditos, diante da suposta natureza indenizatória da verba.
8. A Primeira Seção do STJ, por ocasião do julgamento do Recurso 
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Especial 1.089.720-RS, pôs fim às controvérsias envolvendo o alcance 
do acórdão proferido no Recurso Especial repetitivo 1.227.133-RS, 
tendo ficado decidido que a regra geral é a incidência do imposto de 
renda sobre os juros de mora, havendo exceção quando os juros de 
mora se referirem a valores pagos no contexto da despedida ou 
rescisão do contrato de trabalho e quando a verba principal for isenta ou 
não sujeita à incidência do tributo.
9. Não é inerente aos juros de mora a alegada natureza indenizatória. 
Cuida-se de acessório da verba paga com atraso, razão pela qual se 
revela fundamental perquirir se o principal tem natureza remuneratória, 
a ensejar a incidência dos tributos em questão, ou não.
10. No caso, a parte demandante mencionou valores pagos, com 
atraso, por seus clientes, em razão do resgate de títulos de crédito. Não 
há que se falar, pois, em exclusão dos juros de mora da base de cálculo 
dos tributos questionados, visto que o principal sofre a incidência tanto 
do IRPJ, quanto da CSSL. Não se trata de uma indenização, e sim, de 
uma receita regular da empresa. (Precedente: TRF5, 
APELREEX11729/CE, Des. Fed. Marcelo Navarro, Terceira Turma, 
julgamento: 26/06/2014, publicação: DJe 02/07/2014).
11. No que diz respeito à verba honorária, apesar deste relator entender 
ser aplicável o regramento trazido pela Lei 13.105/2015 - CPC, a 
Segunda Turma já pontua entendimento majoritário no sentido de 
prestigiar o princípio da não surpresa, segundo o qual não podem as 
partes ser submetidas a um novo regime processual financeiramente 
oneroso, ao meio de uma liça que ainda se desenvolve. E nessa linha, 
há que ser aplicada a disciplina do CPC de 1973, que não proibia a 
fixação de honorários em quantia certa e também não previa honorários 
advocatícios recursais.
12. Honorários advocatícios em R$ 2.000,00 (dois mil reais), de acordo 
com o trabalho profissional empregado e a complexidade da causa, nos 
termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC/73.
13. Apelação da Fazenda Nacional provida. Apelação do particular 
prejudicada. (grifo nosso).
 

No recurso especial, a parte autora apontou violação aos arts. 3º e 43 do 

CTN, sustentando a não incidência de Imposto de Renda e de Contribuição Social 

sobre o Lucro Líquido em relação aos juros de mora por ela recebidos quando os 

pagamentos de títulos de créditos são efetuados, a seu favor, após o prazo do 

vencimento constante desses títulos (fls. 409-424).

Contrarrazões apresentadas (fls. 448-453).

É o relatório.

VOTO

MINISTRO AFRÂNIO VILELA (Relator): O recurso especial não merece 
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acolhida.

I. Da breve exposição da causa

Na origem, analisa-se ação ordinária, ajuizada, em 25/4/2011, por PREMIUM 

SECURITIZADORA S/A., visando a declaração de inexistência de relação jurídica 

tributária que lhe obrigue a computar, na base de cálculo do Imposto de Renda e da 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, os juros de mora por ela recebidos quando 

os pagamentos de títulos de créditos são efetuados, a seu favor, após o prazo do 

vencimento constante desses títulos, bem como a condenação da parte ré à restituição 

e/ou compensação dos mencionados tributos alegadamente recolhidos a maior, nos 

últimos 10 (dez) anos anteriores ao ajuizamento da ação, ou então, alternativamente, 

nos últimos 5 (cinco) anos, acrescidos de correção monetária e dos juros 

correspondentes (fls. 2-19).

Na sentença, o juiz federal julgou procedentes os pedidos formulados na 

petição inicial, para declarar a inexistência de relação jurídico-tributária que enseje o 

cômputo, na base de cálculo do Imposto de Renda e da Contribuição Social sobre 

Lucro - CSLL, dos valores percebidos a título de juros moratórios que incidem sobre 

suas receitas, condenando a Fazenda Nacional na repetição de indébito dos valores 

recolhidos a esses títulos, com observância ao prazo quinquenal e com acréscimo dos 

juros equivalentes à taxa Selic. Por conseguinte, a parte ré foi condenada, ainda, ao 

pagamento dos honorários, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), com base no art. 20, 

§ 4°, do CPC/1973 (fls. 319-325).

Ambas as partes apelaram, sendo que a parte autora, em seu recurso, 

pugnou pela reforma parcial da sentença, tão somente visando a majoração dos 

honorários advocatícios de sucumbência (fls. 329-341), enquanto a parte ré, em seu 

recurso, pugnou pela reforma integral da sentença, para reconhecer a prescrição 

quinquenal e para determinar a incidência do Imposto de Renda e da Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido sobre os juros de mora (fls. 357-373).

O Tribunal de origem deu provimento à apelação da parte ré, para julgar 

Documento eletrônico VDA46092969 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a):  JOSÉ AFRÂNIO VILELA   Assinado em: 12/03/2025 20:03:10
Código de Controle do Documento: 02fba3d3-663a-4fd0-ab15-0f6217c0b8b0



improcedentes os pedidos formulados na petição inicial, com a condenação da parte 

autora ao pagamento dos honorários de sucumbência, fixados em R$ 2.000,00 (dois 

mil reais), e julgou prejudicada a apelação da parte autora.

Daí a interposição do recurso especial, no qual a parte autora, como antes 

anotado, apontou violação aos arts. 3º e 43 do CTN, sustentando a não incidência de 

Imposto de Renda e de Contribuição Social sobre o Lucro Líquido em relação aos juros 

de mora por ela recebidos quando os pagamentos de títulos de créditos são efetuados, 

a seu favor, após o prazo do vencimento constante desses títulos (fls. 409-424).
 
II. Da incidência do IRPJ e da CSLL sobre os juros de mora recebidos 

pelo pagamento com atraso de títulos de crédito

Sobre o tratamento tributário dos juros de mora, a Primeira Seção do STJ 

firmou o entendimento de que, regra geral, os juros moratórios possuem natureza de 

lucros cessantes, o que permite que sobre eles incidam Imposto de Renda 

e Contribuição Social sobre o Lucro Líquido. Os juros de mora decorrentes do 

pagamento em atraso de verbas alimentares a pessoas físicas escapam à regra geral 

da incidência do Imposto de Renda, posto que, excepcionalmente, configuram 

indenização por danos emergentes. Também escapam à regra geral de incidência do 

Imposto de Renda aqueles juros de mora devidos pelo pagamento com atraso de verba 

principal que seja isenta ou fora do campo de incidência do Imposto de Renda. Nesse 

contexto, os juros moratórios recebidos pelas pessoas jurídicas em virtude do atraso no 

adimplemento de obrigações contratuais sujeitas à tributação, ante seu caráter de 

lucros cessantes, sujeitam-se à incidência do Imposto de Renda e da Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido, conforme ilustram os recentes precedentes a seguir:
 
RECURSO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DO CPC/1973. ENUNCIADO 
ADMINISTRATIVO Nº 2. RECURSO REPETITIVO. ART. 1.036, DO 
CPC/2015. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 
535, DO CPC/1973. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA 284/STF. 
IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA - IRPF. ANÁLISE DA 
INCIDÊNCIA SOBRE JUROS DE MORA. ADAPTAÇÃO DA 
JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO QUE JULGADO PELO STF NO 
RE 855.091-RS (TEMA 808 - RG). PRESERVAÇÃO DE PARTE DAS 
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TESES JULGADAS NO RESP 1.089.720-RS E NO RECURSO 
REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA RESP 1.227.133-RS. 
PRESERVAÇÃO DA TOTALIDADE DA TESE JULGADA NO 
RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA 
RESP 1.138.695-SC. INTEGRIDADE, ESTABILIDADE E COERÊNCIA 
DA JURISPRUDÊNCIA. ART. 926, DO CPC/2015. CASO CONCRETO 
DE JUROS DE MORA DECORRENTES DE BENEFÍCIOS 
PREVIDENCIÁRIOS PAGOS EM ATRASO. NÃO INCIDÊNCIA DO 
IMPOSTO DE RENDA.
1. Não merece conhecimento o recurso especial que aponta violação ao 
art. 535, do CPC, sem, na própria peça, individualizar o erro, a 
obscuridade, a contradição ou a omissão ocorridas no acórdão proferido 
pela Corte de Origem, bem como sua relevância para a solução da 
controvérsia apresentada nos autos. Incidência da Súmula 284/STF: "É 
inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua 
fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia".
2. O Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE 855.091/RS 
(Tribunal Pleno, Rel. Min. Dias Toffoli, julgado em 15.03.2021), 
apreciando o Tema 808 da Repercussão Geral, em caso concreto onde 
em discussão juros moratórios acrescidos a verbas remuneratórias 
reconhecidas em reclamatória trabalhista, considerou não recepcionada 
pela Constituição Federal de 1988 a parte do parágrafo único do art. 16, 
da Lei 4.506/64 que determina a incidência do imposto de renda sobre 
juros de mora decorrentes de atraso no pagamento das remunerações 
previstas no artigo, ou seja, rendimentos do trabalho assalariado 
(remunerações advindas de exercício de empregos, cargos ou funções). 
Fixou-se então a seguinte tese: Tema 808 da Repercussão Geral: "Não 
incide imposto de renda sobre os juros de mora devidos pelo atraso no 
pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou 
função".
3. O dever de manter a jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça 
íntegra, estável e coerente (art. 926, do CPC/2015) impõe realizar a 
compatibilização da jurisprudência desta Casa formada em repetitivos e 
precedentes da Primeira Seção ao que decidido no Tema 808 pela 
Corte Constitucional. Dessa análise, após as derrogações perpetradas 
pelo julgado do STF na jurisprudência deste STJ, exsurgem as 
seguintes teses, no que concerne ao objeto deste repetitivo:
3.1.) Regra geral, os juros de mora possuem natureza de lucros 
cessantes, o que permite a incidência do Imposto de Renda - 
Precedentes: REsp 1.227.133-RS, REsp 1.089.720-RS e 
REsp 1.138.695-SC;
3.2.) Os juros de mora decorrentes do pagamento em atraso de verbas 
alimentares a pessoas físicas escapam à regra geral da incidência do 
Imposto de Renda, posto que, excepcionalmente, configuram 
indenização por danos emergentes - Precedente: RE 855.091-RS;
3.3.) Escapam à regra geral de incidência do Imposto de Renda sobre 
juros de mora aqueles cuja verba principal seja isenta ou fora do campo 
de incidência do IR - Precedente: REsp 1.089.720-RS.
4. Registre-se que a 1ª (3.1.) tese é mera reafirmação de repetitivos 
anteriores, a 2ª (3.2.) tese é decorrente daquela julgada pelo Supremo 
Tribunal Federal e a 3ª (3.3.) tese é a elevação a repetitivo de tese já 
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adotada pela Primeira Seção. Já o que seria a 4ª tese (3.4.) foi 
suprimida por versar sobre tema estranho a este repetitivo (imposto de 
renda devido por pessoas jurídicas), além do que também está firmada 
em outro repetitivo, o REsp 1.138.695-SC (Primeira Seção, Rel. Min. 
Mauro Campbell Marques, julgado em 22.05.2013).
5. No caso concreto, as verbas em discussão (juros de mora) decorrem 
do pagamento a pessoa física de verbas previdenciárias sabidamente 
remuneratórias e que possuem natureza alimentar (pensão por morte 
concedida pelo INSS, art. 16, inciso, XI, da Lei 4.506/64), enquadrando-
se na situação descrita no RE 855.091-RS (Tema 808), julgado pelo 
Supremo Tribunal Federal (a segunda tese apresentada acima). Desta 
forma, não há que se falar na incidência do imposto de renda sobre os 
juros de mora em questão.
6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não 
provido.
(REsp 1.470.443/PR, relator Ministro Mauro Campbell Marques, 
Primeira Seção, julgado em 25/8/2021, DJe de 15/10/2021, grifo nosso).
 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO EM 
EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS DE MORA. IRPJ E CSLL. 
INCIDÊNCIA. TEMA 878 DO STJ. DISCUSSÃO SOBRE A INCIDÊNCIA 
TAMBÉM SOBRE A MULTA. DEFICIÊNCIA DA FUNDAMENTAÇÃO. 
SÚMULA 284 DO STF. RECURSO NÃO PROVIDO.
1. Na presente demanda a solução da controvérsia posta nos autos está 
em definir se os juros moratórios e multa em contrato particular 
possuem natureza jurídica remuneratória, sujeitando-se à incidência do 
Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e da Contribuição Social 
sobre o Lucro Líquido (CSLL).
2. No julgamento do Tema 878/STJ, fixaram-se as seguintes teses: "1.) 
Regra geral, os juros de mora possuem natureza de lucros cessantes, o 
que permite a incidência do Imposto de Renda - Precedentes: 
REsp 1.227.133-RS, REsp 1.089.720-RS e REsp 1.138.695-SC; 2.) Os 
juros de mora decorrentes do pagamento em atraso de verbas 
alimentares a pessoas físicas escapam à regra geral da incidência do 
Imposto de Renda, posto que, excepcionalmente, configuram 
indenização por danos emergentes - Precedente: RE 855.091-RS; 3.) 
Escapam à regra geral de incidência do Imposto de Renda sobre juros 
de mora aqueles cuja verba principal seja isenta ou fora do campo de 
incidência do IR - Precedente: REsp 1.089.720-RS."
3. O caso dos autos enquadra-se na regra geral da Tese fixada 
acima. Conforme consta na petição inicial: "Consoante se infere de seu 
objeto social, a impetrante é sociedade que se dedica à compra, 
importação, exportação, fabricação e comercialização de fertilizantes. 
(...) Em decorrência de sua atividade operacional, a Impetrante emite 
milhares de faturas de cobrança relativas a suas vendas, com diversos 
vencimentos ao longo do mês. Contudo, muitas vezes os clientes da 
Impetrante acabam por atrasar o pagamento dos títulos de crédito, 
pelos mais diversos fatores, razão pela qual sobre tais cobranças são 
acrescidos juros moratórios e multas." (fl. 3, e-STJ).
4. Dessume-se que, no caso em espécie, os juros de mora e multa não 
decorrem de pagamento em atraso de verbas alimentares a pessoas 
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físicas, notadamente em razão de a impetrante ser pessoa jurídica 
(Exceção da Tese 2), bem como que a verba principal não é isenta do 
imposto de renda (Exceção da Tese 3). Dessa forma, em relação ao 
pagamento dos juros de mora, a recorrente se enquadra na regra geral 
de modo que os juros de mora possuem natureza de lucros cessantes, 
o que permite a incidência do Imposto de Renda.
5. Em relação à incidência do IR e CSLL sobre a multa, os acórdãos 
indicados como paradigmas não cuidaram de analisar a matéria (fls. 
865-868, e-STJ). Dessa forma não se prestam a servir de paradigma, 
visto que não emitiram juízo de valor sobre a tese jurídica alegada pela 
recorrente. Ademais, a recorrente não desenvolveu argumentação 
jurídica em relação à não incidência do IR e CSLL sobre a multa, o que 
atrai o óbice da Súmula 284 do STF.
6. Ao presente processo não se aplica o Tema 962 do STF, no qual se 
fixou a seguinte tese: "É inconstitucional a incidência do IRPJ e da CSLL 
sobre os valores atinentes à taxa Selic recebidos em razão de repetição 
de indébito tributário." Isso porque, como já demonstrado, a presente 
demanda não cuida de repetição de indébito tributário. Não há 
vinculação das razões de decidir, mas apenas do dispositivo da decisão. 
Não prospera, pois, o pleito da recorrente.
7. Agravo Interno não provido.
(AgInt nos EREsp 1.452.787/AL, relator Ministro Herman Benjamin, 
Primeira Seção, julgado em 14/6/2022, DJe de 23/6/2022, grifo nosso).
 
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NOS 
EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO 
DE PROCESSO CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE. VALORES PAGOS 
A TÍTULO DE JUROS DECORRENTES DE INADIMPLEMENTO DE 
CONTRATO. INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA PESSOA 
JURÍDICA - IRPJ E DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO 
LÍQUIDO - CSLL. LEGITIMIDADE. APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 
1.021, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. 
DESCABIMENTO.
I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada 
em 9.3.2016, o regime recursal será determinado pela data da 
publicação do provimento jurisdicional impugnado. Aplica-se o Código 
de Processo Civil de 2015.
II - Para a comprovação do dissenso pretoriano, impõe-se que os 
acórdãos confrontados tenham apreciado matéria idêntica, à luz da 
mesma legislação federal, dando-lhes, porém, soluções distintas, 
devendo a divergência apontada ser atual, excluindo-se o debate acerca 
de questões superadas e pacificadas no âmbito do STJ. Precedentes.
III - A 1ª Seção deste Superior Tribunal, analisando a controvérsia posta 
nestes autos - definir se valores pagos a título de juros na relação 
contratual possuem natureza jurídica remuneratória, sujeitando-se à 
incidência do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) -, concluiu pelo 
seu enquadramento na regra geral da tese fixada no Tema 878/STJ, 
revelando-se, portanto, legítima a tributação, não se aplicando o 
entendimento do STF no julgamento do Tema 962 do STF.
IV - Incabível os Embargos de Divergência no caso em que esta Corte 
firmou posicionamento na mesma linha do acórdão embargado, 
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segundo o qual os valores pagos a título de juros decorrentes de 
inadimplemento de contrato integram as bases de cálculo do Imposto de 
Renda Pessoa Jurídica - IRPJ e da Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido - CSLL. Inteligência da Súmula n. 168/STJ.
V - Em regra, descabe a imposição da multa prevista no art. 1.021, § 4º, 
do Código de Processo Civil de 2015 em razão do mero desprovimento 
do Agravo Interno em votação unânime, sendo necessária a 
configuração da manifesta inadmissibilidade ou improcedência do 
recurso a autorizar sua aplicação, o que não ocorreu no caso.
VI - Agravo Interno improvido (AgInt nos EREsp 1.523.149/RS, relatora 
Ministra Regina Helena Costa, Primeira Seção, julgado em 28/11/2023, 
DJe de 1/12/2023, grifo nosso).

 
No mesmo sentido, confiram-se, ainda, os seguintes julgados de ambas as 

Turmas que integram a Primeira Seção do STJ:
 
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA VIOLAÇÃO AOS 
ARTS. 11, 489 E 1.022 DO CPC/2015. INEXISTÊNCIA. IRPJ E CSLL. 
JUROS E MULTA DE MORA DECORRENTES DE INADIMPLEMENTO 
CONTRATUAL. INCIDÊNCIA. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 
CONHECIDO PARA NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO 
ESPECIAL.
1. A Corte de origem dirimiu, fundamentadamente, a matéria submetida 
à sua apreciação, manifestando-se acerca dos temas necessários ao 
integral deslinde da controvérsia, não havendo omissão, contradição, 
obscuridade ou erro material, afastando-se, por conseguinte, a alegada 
violação aos arts. 11, 489 e 1.022 do CPC/2015.
2. "A Primeira Seção do STJ firmou o entendimento de que, em regra, 
incidem o imposto de renda pessoa jurídica (IRPJ) e a Contribuição 
Social no Lucro Líquido (CSLL) sobre juros moratórios recebidos pelo 
contribuinte em virtude do atraso no adimplemento de obrigações 
contratuais, ante seu caráter remuneratório" (AgInt no REsp 
2.077.758/PE, relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, 
julgado em 30/10/2023, DJe de 18/12/2023). Precedentes.
3. "O valor resultante do adimplemento da multa moratória, por resultar 
em efetivo acréscimo patrimonial na esfera de disponibilidade do 
contribuinte, também deve integrar a base de cálculo dos tributos em 
referência" (AgInt no REsp 1.452.787/AL, relator Ministro Gurgel de 
Faria, Primeira Turma, julgado em 21/6/2021, DJe de 29/6/2021).
4. Agravo em recurso especial conhecido para negar provimento ao 
recurso especial.
(AREsp 2.277.695/RS, relator Ministro Afrânio Vilela, Segunda Turma, 
julgado em 18/6/2024, DJe de 21/6/2024, grifo nosso).
 
PROCESSUAL CIVIL. NA ORIGEM TRATA-SE DE MANDADO DE 
SEGURANÇA. IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA 
(IRPJ). CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO (CSLL). 
CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS (SELIC). ATRASO 
NO PAGAMENTO. JUROS CONTRATUAIS. NATUREZA 
REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA.. NESTA CORTE NÃO SE 
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CONHECEU DO RECURSO. AGRAVO INTERNO. ANÁLISE DAS 
ALEGAÇÕES. MANUTENÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA QUE NÃO 
CONHECEU DO RECURSO AINDA QUE POR OUTROS 
FUNDAMENTOS.
I - Na origem, trata-se de mandado de segurança contra ato de 
delegado da RFB referente a IRPJ e CSLL incidentes sobre juros 
moratórios. Na sentença, denegou-se a segurança. No Tribunal a quo, a 
sentença foi mantida.
II - No STJ, cuida-se de agravo interno interposto contra decisão que 
não conheceu do recurso especial diante da incidência de óbices ao seu 
conhecimento. Na petição de agravo interno, a parte agravante repisa 
as alegações que foram objeto de análise na decisão recorrida.
III - Ainda que superado o óbice, a Corte de origem analisou a 
controvérsia principal dos autos levando em consideração os fatos e 
provas relacionados à matéria. Assim, para se chegar à conclusão 
diversa, seria necessário o reexame fático-probatório, o que é vedado 
pelo enunciado n. 7 da Súmula do STJ, segundo o qual "A pretensão de 
simples reexame de provas não enseja recurso especial".
IV - Os demais dispositivos legais mencionados pela parte recorrente na 
petição de recurso especial não foram objeto de análise na Corte de 
origem. Tampouco o conteúdo foi objeto no acórdão proferido na Corte 
de origem. Assim, não é possível o conhecimento do recurso especial 
diante da falta de prequestionamento da matéria. Para que o art. 1.025 
do CPC/2015 seja aplicado, e permita-se o conhecimento das 
alegações da parte recorrente, é necessário não só que haja a oposição 
dos embargos de declaração na Corte de origem (e. 211/STJ) e 
indicação de violação do art. 1.022 do CPC/2015, no recurso especial 
(REsp 1.764.914/SP, relator Ministro Herman Benjamin, Segunda 
Turma, julgado em 8/11/2018, DJe 23/11/2018). A matéria deve ser: i) 
alegada nos embargos de declaração opostos (AgInt no REsp 
1.443.520/RS, relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira 
Turma, julgado em 1º/4/2019, DJe 10/4/2019); ii) devolvida a julgamento 
ao Tribunal a quo (AgRg no REsp n. 1.459.940/SP, relatora Ministra 
Assusete Magalhães, Segunda Turma, julgado em 24/5/2016, DJe 
2/6/2016) e; iii) relevante e pertinente com a matéria (AgInt no AREsp 
1.433.961/SP, relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda 
Turma, julgado em 17/9/2019, DJe 24/9/2019.)
V - O entendimento do Tribunal de origem está em consonância com a 
Jurisprudência desta Corte Superior, no sentido de que incidem os 
impostos de IRPJ e CSLL sobre os juros por inadimplemento contratual 
recebidos pelo contribuinte (AREsp 2.277.695/RS, relator Ministro 
Afrânio Vilela, Segunda Turma, julgado em 18/6/2024, DJe de 
21/6/2024.)
VI - Dessa forma, aplica-se, à espécie, o enunciado da Súmula 83/STJ: 
"Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a 
orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão 
recorrida." Ressalte-se que o teor do referido enunciado aplica-se, 
inclusive, aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea 
a do permissivo constitucional.
VII - Agravo interno improvido.
(AgInt nos EDcl no AREsp 2.529.822/RS, relator Ministro Francisco 
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Falcão, Segunda Turma, julgado em 30/9/2024, DJe de 2/10/2024, grifo 
nosso).
 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. 
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INEXISTÊNCIA. IRPJ E 
CSLL. JUROS DE MORA. CONTRATO PARTICULAR. 
ADIMPLEMENTO ATRASO. NATUREZA REMUNERATÓRIA. 
INCIDÊNCIA.
1. Inexiste violação dos arts. 489 e 1.022 do CPC/2015, não se 
vislumbrando nenhum equívoco ou deficiência na fundamentação 
contida no acórdão recorrido, sendo possível observar que o Tribunal de 
origem apreciou integralmente a controvérsia, apontando as razões de 
seu convencimento, não se podendo confundir julgamento desfavorável 
ao interesse da parte com negativa ou ausência de prestação 
jurisdicional.
2. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou o 
entendimento de que incide Imposto de Renda da Pessoa Jurídica 
(IRPJ) e Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) sobre juros 
moratórios recebidos pelo contribuinte em razão do atraso no 
adimplemento de obrigações contratuais, ante seu caráter 
remuneratório. Essa orientação é adotada à luz do Tema 878 do STJ e 
prevalece mesmo após o julgamento dos Temas 808 e 962 do STF, que 
tratam da incidência dos tributos sobre parcelas diversas.
3. Agravo interno desprovido (AgInt no AREsp 2.545.155/SP, relator 
Ministro Gurgel de Faria, Primeira Turma, julgado em 14/10/2024, DJe 
de 21/10/2024, grifo nosso).
 

III. Da solução do caso concreto

No caso, em razão de os juros de mora serem devidos quando os 

pagamentos de títulos de créditos são efetuados a favor da parte autora, ora 

recorrente, após o prazo de vencimento desses títulos, os juros de mora, nessa 

situação específica, estão sujeitos à regra geral de incidência do IRPJ e da CSLL e não 

se encontram abrangidos por qualquer regra de isenção, motivo pelo qual não há 

ilegalidade na tributação em comento.

Sendo assim, ao dar provimento à apelação da parte ré, para julgar 

improcedentes os pedidos formulados na petição inicial, o Tribunal de origem não 

violou os arts. 3º e 43 do CTN. Ao contrário, decidiu a causa em manifesta consonância 

com a orientação jurisprudencial firmada nos supracitados precedentes do STJ.

IV. Do dispositivo

Isso posto, nego provimento ao recurso especial.
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Majoro os honorários advocatícios em R$ 2.000,00 (dois mil reais), com 

fundamento no art. 85, § 11, do CPC/2015.
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